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RESUMO 

A denominação violência doméstica contra a mulher é assim nomeada por ocorrer nas 
dependências da residência, por ter relação com a família ou em qualquer 
relacionamento íntimo de afeto. Os resultados dessa violência podem ir de lesões 
mais leves a transtornos psicológicos, entre outros. Um dos motivos que justifica este 
estudo é o fato de que muitas mulheres pensam que a violência é apenas aquela 
provocada por estranhos, que ocorre fora de casa. Acreditam serem agressões físicas 
e/ou sexuais, gerando dificuldades para perceberem que as situações domésticas, 
como ofensas verbais ou agressões físicas isoladas e menos graves, também são 
meios de violências (SCHRAIBER et al., 2005). O objetivo deste estudo é pesquisar e 
identificar a violência doméstica sofrida por mulheres; apontar os tipos de violência 
doméstica; identificar informações e dados de publicações a respeito das 
consequências psicológicas advindas da violência doméstica descritas na literatura. A 
metodologia foi realizada através de uma Revisão Bibliográfica em periódicos e artigos 
científicos disponíveis em endereços eletrônicos como: BVS, LILACS, CAPES, BJHR 
e SCIELO. As palavras-chave cruzadas foram: consequências psicológicas e violência 
doméstica; selecionaram-se artigos em português, publicados entre 2010 e 2021 e os 
que contemplavam o objetivo geral. Após submeter os artigos encontrados aos 
critérios de inclusão e exclusão, selecionaram-se cinco. Identificou-se a relação dos 
tipos de violência doméstica e suas consequências psicológicas com foco no TEPT, 
ansiedade, depressão, vergonha, medo, culpa e outros não menos relevantes. O 
estudo também evidencia que o sofrimento psicológico que acomete mulheres vítimas 
de violência doméstica é uma das consequências que as impedem de viver 
saudavelmente. A agressão pode resultar em um trauma que afeta a mulher cognitiva 
e emocionalmente, gerando possíveis transtornos psicológicos (PEREIRA et al., 
2021). A violência doméstica acontece em um contexto social no qual a mulher não é 
respeitada tal qual o homem, pois é vista como um ser inferior. Ela não possui os 
mesmos direitos, quase não exerce poder e não tem o mesmo status que os homens. 
Esta violência é de caráter familiar e a mulher é vítima desde o século II a.C. Está 
nítido que há mudanças acontecendo neste contexto. Devido ao caráter da violência 
doméstica e aos preconceitos associados a ela, há dificuldades sociais, morais e 
principalmente psíquicas a serem vencidas pela própria mulher que a sofre. 
Compreender que está sendo vítima dessa crueldade é um exemplo. Dessa forma, 
uma das possibilidades deste estudo é identificar e propor novos dados para pesquisa 
quanto à violência doméstica e suas consequências psicológicas. 

Palavras-chave: Violência doméstica. Consequências psicológicas. Mulheres. 
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ABSTRACT 

The denomination domestic violence against women has this name because it occurs 
on the premises of the residence, because it is related to the family or in any intimate 
relationship of affection. The results of this violence can range from minor injuries to 
psychological disorders, among others. One of the reasons that justifies this study is 
the fact that many women think that violence is only violence provoked by strangers, 
which takes place outside the home. They believe they are physical and/or sexual 
aggressions, causing difficulties to realize that domestic situations, such as verbal 
offenses or isolated and less serious physical aggressions, are also means of violence 
(SCHRAIBER et al., 2005). The aim of this study is to research and identify domestic 
violence suffered by women; point out the types of domestic violence; identify 
information and data from publications about the psychological consequences of 
domestic violence described in the literature. The methodology was carried out through 
a Literature Review in journals and scientific articles available at electronic addresses 
such as: BVS, LILACS, CAPES, BJHR and SCIELO. The crossed keywords were: 
psychological consequences and domestic violence; articles in Portuguese, published 
between 2010 and 2021 and those that contemplated the general objective were 
selected. After submitting the articles found to the inclusion and exclusion criteria, five 
were selected. The relationship of the types of domestic violence and its psychological 
consequences was identified, with a focus on PTSD, anxiety, depression, shame, fear, 
guilt and others no less relevant. The study also shows that the psychological suffering 
that affects women victims of domestic violence is one of the consequences that 
prevent them from living healthily. Aggression can result in trauma that affects women 
cognitively and emotionally, generating possible psychological disorders (PEREIRA et 
al., 2021). Domestic violence takes place in a social context in which women are not 
respected like men, as they are seen as inferior beings. She doesn't have the same 
rights, wields almost no power, and doesn't have the same status as men. This 
violence is of a family character and women have been victims since the 2nd century 
BC. It is clear that there are changes taking place in this context. Due to the nature of 
domestic violence and the prejudices associated with it, there are social, moral and 
especially psychological difficulties to be overcome by the woman who suffers it. 
Understanding that you are being a victim of this cruelty is an example. Thus, one of 
the possibilities of this study is to identify and propose new data for research on 
domestic violence and its psychological consequences. 

Keywords: Domestic violence. Psychological consequences. Women.  
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1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem como finalidade discorrer sobre a violência sofrida por 

mulheres no ambiente doméstico, diferir os tipos de violência, os fatores de risco e 

apontar as respectivas consequências psicológicas que se instalam nestas mulheres. 

Verificou-se através da história da desigualdade de gênero que a origem da 

violência contra a mulher ocorre desde o século II a.C. Já na antiguidade a mulher é 

tratada como inferior e submissa, considerada até os dias de hoje como objeto e 

propriedade do homem.  

Através da resistência à inferioridade imposta pelos homens, as mulheres 

criaram um movimento de luta contra a hierarquia entre o sexo masculino e feminino, 

chamado de feminismo. O estudo traz as definições de violência e aprofunda o 

conceito de violência de gênero a fim de verificar como e onde ocorre, quem a comete 

e quais são suas vítimas. 

No decorrer da pesquisa identificaram-se as Leis nº 11.340 de 07 de agosto de 

2006, que trata sobre os tipos de violência que ocorrem no ambiente doméstico, e a 

Lei mais recente nº 14.188 de 28 de julho de 2021, que reconhece no código penal a 

violência psicológica. 

Discorre-se a respeito dos fatores de risco que podem levar as mulheres a se 

tornarem vítimas de violência doméstica, assim como, as consequências e traumas 

pelas quais elas passam. Incorrendo assim em crimes bárbaros contra a vida das 

mulheres, que na atualidade serão tratados como feminicídio, crime hediondo 

cometido contra vida da mulher. 

Para muitas mulheres, vítimas de violência, as ofensas contínuas, a tortura 

psicológica, a coexistência com o medo, o pânico e a opressão, consistem em 

agressões emocionais tão intensas quanto as físicas, afinal, segundo Barbosa e 

Fonseca (2019, p.149), essas violências “desestruturam a dignidade, convicção e a 

autoconfiança, bem como, tendem alienar e aprisioná-las em condições de 

permanência extrema e limítrofe de sofrimento e danos às vezes irreversíveis”.  

A metodologia utilizada para fundamentar o estudo foi a revisão bibliográfica e 

a justificativa do estudo é ampliar o campo de pesquisa sobre o tema e contribuir para 
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chamar a atenção da sociedade para a gravidade da violência e as consequências 

psicológicas pelas quais as mulheres passam. O estudo, também, viabiliza o 

desenvolvimento de políticas públicas capazes de preservar as vítimas dessa 

violência, associadas a um processo preventivo de reeducação cultural do papel das 

mulheres nas famílias.  
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2. REFERENCIAL TEÓRICO  

2.1 História da desigualdade de gênero  
 

A desigualdade entre a mulher e o homem tem origem há mais de 2500 anos, 

segundo Nadine Anflor, chefe de Polícia do Rio Grande do Sul, essa desigualdade 

sucede desde a Grécia, época em que a razão era simbolizada por Apolo, deus da 

razão. A mulher era conhecida como antagônica a verdade e ao conhecimento, 

considerada uma alma inferior, justificativa pela qual as mulheres gregas não 

possuíam direitos políticos e jurídicos (AGÊNCIA PATRÍCIA GALVÃO, 2019). 

Nesse mesmo contexto, Marinelli (2020) afirma que entre os séculos VIII a.C. 

e VI d.C., na civilização Grega o conhecimento e o trabalho eram negados às 

mulheres, cabia-lhes apenas o papel de casamento, reprodução de filhos e realização 

de tarefas domésticas. Enquanto em Roma, além dos papéis anteriores, a elas foi 

permitido a participação em banquetes, comparecer aos espetáculos e, raramente, 

participar de decisões políticas. Em concordância, Alves e Pitanguy (1991) pontuam 

que na Roma Antiga a posição social feminina era de inferioridade, tanto que o código 

legal legitimava a instituição jurídica do pater famílias, assim concedia ao homem total 

poder sobre a esposa, os filhos, os escravos e os servos. 

Contudo, antes mesmo da Antiguidade na Grécia e Roma, no século II a.C. 

ocorreu na antiga Índia a primeira ordem da sociedade com causa política e religiosa, 

a lei de Manu que dizia o seguinte:  

A mulher durante a sua infância depende de seu pai; durante a mocidade, de 
seu marido; morrendo o marido, de seus filhos; se não tem filhos, dos 
parentes próximos de seu marido; porque a mulher nunca deve governar-se 
à sua vontade (LAMBAZ, 2016, p.03). 

 

Na sociedade feudal, século XI, um homem casado tinha a liberdade de 

apropriar-se dos bens de sua esposa, suas vestes, suas joias, roupas de cama, e 

ainda possuía o direito de espancá-la, isso se ela não realizasse os desejos de seu 

marido. Na maior parte das regiões, os homens podiam castigar suas esposas da 

forma que eles acreditavam ser ideal, com exceção de assassinato. O espancamento, 

portanto, era uma realidade legalmente permitida, aprovada pelos costumes que 
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autorizavam os maridos instituir a sua autoridade sobre a sua esposa (SANTOS, 

2006). 

No século XVIII, evidencia-se a Revolução Francesa, período no qual as 

mulheres contestaram o autoritarismo e brigaram pela liberdade. Em razão da 

“Declaração dos Direitos do Homem”, Olympe de Gouges propôs em 1791 a 

“Declaração dos direitos da mulher e da cidadã”, na qual defendia a liberdade da 

mulher e direitos iguais aos dos homens, como autonomia, propriedade, segurança e 

acima de tudo resistência à opressão. Todavia, Gouges foi guilhotinada em Paris no 

ano de 1793, tornando-se proibidas as organizações femininas (ASSMANN, 2007). 

No final do século XVIII iniciou o período da Revolução Industrial, no qual as 

mulheres, assim como as crianças, tiveram que enfrentar o trabalho fabril, uma vez 

que os pagamentos dos trabalhadores, chefes de família, diminuíram e 

impossibilitaram o sustento familiar. Isso afetou drasticamente a vida das mulheres, 

visto que elas começaram a desempenhar dupla jornada de trabalho: em casa 

seguiram com os papéis de reprodução e atividades domésticas, e na fábrica 

realizando multitarefas. As mulheres foram sentenciadas ao trabalho fabril por causa 

das necessidades determinadas pela subsistência, e ainda assim, recebiam salários 

menores aos dos homens, se remetendo a uma violenta exploração (BATISTA; 

BOTINNI, 2013). 

          Alves e Pitanguy (1991) discorrem que, até meados do século XIX, a mulher 

tinha a sua vida administrada de acordo com os interesses masculinos, com perfil de 

castidade e de resignação, cabendo-lhe obedecer às determinações do pai ou do 

marido. As mesmas autoras revelam que, no decorrer de várias décadas, as mulheres 

lutaram, brigaram, se manifestaram, fizeram reinvindicações por igualdade de direitos 

com relação ao gênero masculino. Com o movimento feminista conquistaram seu 

espaço na sociedade, obtendo o direito de votar, de ser votada e de trabalhar fora de 

casa. 

 Por fim, em um contexto mais atual, século XXI, Santos (2018) retrata o quanto 

a mulher é continuamente difamada e violada, reduzida à condição de “bem”, “coisa”, 

“objeto” de um homem. Sempre colocada em um lugar de inferioridade, de submissão, 

as campanhas publicitárias, cujo alvo é o homem, transmite uma mensagem de que 
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a mulher está ali para servir, ignorando todo o histórico de servidão e progresso na 

luta pelos direitos e igualdade, o que posteriormente foi chamado de Feminismo. 

 

2.1.1 Feminismo 

Garcia (2015) define feminismo como a obtenção de consciência da população 

feminina como humanidade geral, da opressão, do controle abusivo de que as 

mulheres foram e são instrumentos, objetos da sociedade masculina em diferentes 

períodos históricos, levando-as a procurar liberdade, independência do seu sexo e 

das modificações da população que fossem imprescindíveis para esta finalidade.  

O feminismo se constrói, portanto, a partir das resistências, derrotas e 
conquistas que compõem a História da Mulher e se coloca como um 
movimento vivo, cujas lutas e estratégias estão em permanente processo de 
recriação. Na busca da superação das relações hierárquicas entre homens e 
mulheres, alinha-se a todos os movimentos que lutam contra a discriminação 
em suas diferentes formas (ALVES; PITANGUY, 1981, p.74). 

 

Segundo Teles (2017), o feminismo é uma filosofia universal que acredita na 

existência da opressão (ideológica, cultural e política) direcionada às mulheres. 

Oferece um significado político, no sentido de fazer questionamentos sobre as 

relações de poder, de opressão, de exploração de pessoas ou grupos sobre os menos 

fortalecidos. Ainda propõe realizar transformações na sociedade, na economia e na 

política, inclusive por ter um caráter humanista à medida em que busca libertar as 

pessoas de ambos os sexos. 

A autora supracitada traz a diferença entre “movimento de mulheres” e 

“movimento feminista”. O primeiro significa reivindicar condições de vida e trabalho 

melhores e também pelos direitos femininos. O segundo busca realizar ações de apoio 

e eliminar discriminação e submissão femininas, além de lutar para que as mulheres 

sejam agentes da sua própria vida e história. 

Paneghini (2018) retrata a existência de dois tipos de feministas: as liberais e 

as socialistas, enquanto as primeiras brigam por benefícios iguais dentro da sociedade 

capitalista, as segundas brigam ao lado das liberais pelas mesmas prerrogativas, mas 

visando construir uma sociedade sem classes e não oprimida ao lado da classe 

trabalhadora. A mesma autora indica que atualmente existe um bramido das mulheres 
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repercutindo na sociedade, em virtude de ser um momento expressivo para o 

protagonismo feminino, o qual decorre em todas as circunstâncias da vida, 

principalmente nos locais da mídia, como novelas, redes sociais, entre outros. 

Historicamente no Brasil, entre os anos de 1889 e 1930, a mulher operária 

trabalhava o dobro, e com salários mais baixos. Houve muitos movimentos nos quais 

as mesmas se destacavam, mas suas conquistas eram sempre em menor tamanho. 

Em 1906 foi realizado o primeiro Congresso Operário Brasileiro, no qual foi firmado a 

luta pela regulamentação do trabalho feminino (TELES, 2017). 

Em junho de 1907, em São Paulo, aconteceram greves de tecelões, que em 

sua maioria eram mulheres, e a principal exigência era jornada de oito horas de 

trabalho. Durante esse período ocorreu o movimento pelo voto, que juntou uma 

parcela significativa de mulheres. Em 1910, a professora Deolinda Dalho fundou o 

Partido Feminino Republicano que defendia a liberação de cargos públicos a todos os 

brasileiros, sem distinção de gênero. Em 1917, aconteceu no Rio de Janeiro, 

promovida por Deolinda, uma passeata pelo direito ao voto feminino que se tornou 

uma realidade após a Revolução de 30 (TELES, 2017). 

Em 1934, conforme Buonicore (2009), foi estabelecida a União Feminina, 

integrante da Aliança Nacional Libertadora (ANL), cujos membros apoiavam o 

socialismo, comunismo e anti-imperialismo. No ano seguinte o grupo foi cassado, a 

aliança foi esmagada e as principais líderes da União Feminina foram presas. Com o 

ocorrido, outras entidades femininas, assim como a Federação Brasileira pelo 

Progresso Feminino (FBPF), fundada em 1922 por Bertha Lutz, vivenciaram um golpe 

com a formação do Estado Novo em 1937.  

Após o golpe de 1937, houve um retrocesso do movimento feminista, que se 

alonga até 1970 com o início de algumas manifestações, mesmo assim, durantes este 

período as mulheres conseguiram atuar, como por exemplo no movimento contra a 

alta do custo de vida, realizado em 1950. Em 1972, lideradas por Romy Medeiros, 

possibilitado pelo Conselho Nacional da Mulher, ocorreu um Congresso e reuniões de 

grupos femininos em São Paulo e no Rio de Janeiro, o que, segundo a autora, marcou 

o começo do novo feminismo no Brasil (OTTO, 2004). 
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A referida autora afirma que este novo modelo de feminismo de Romy Medeiros 

se apresenta como uma forma de mudança entre o velho e o novo feminismo, entre o 

“bem-comportado”, ao estilo Bertha Lutz, e o “mal- comportado”, o qual confronta 

temas considerados tabus. Entre os acontecimentos que evidenciaram a entrada 

efetiva das mulheres e dos pontos levantados por elas, no âmbito público, ressalta-se 

o Ano Internacional da Mulher, proclamado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) no ano de 1975. A autora pontua que, no Brasil, o feminismo se intensifica com 

o evento planejado para celebrar o Ano Internacional, ocorrido no Rio de Janeiro 

intitulado “O papel e o comportamento da mulher na realidade brasileira”, e também 

com o surgimento do Centro de Desenvolvimento da Mulher Brasileira. 

Nos anos 80, segundo Garcia (2015), o feminismo é centralizado no tema de 

diversidade no âmbito feminino, priorizando a multiplicidade de situações em que as 

mulheres se envolvem, o que interage com as variantes de gênero, etnia e preferência 

sexual. A autora afirma que, apesar de o feminismo tomar várias vertentes, a maior 

potência do movimento citado é de origem teórica de justiça efetiva e por ser uma 

teoria crítica afirmando que “o feminismo politiza tudo que toca”. 

Em agosto de 1985 foi criada a primeira Delegacia de Polícia de Defesa da 

Mulher (DDM) com apoio do Conselho Estadual da Condição Feminina e do governo 

do Estado de São Paulo. Pasinato e Santos (2008), referindo-se a primeira Delegacia 

da Mulher, afirmam que inicialmente atendeu a um número muito significativo de 

mulheres vítimas de violência, o que permite dizer que era um problema existente, 

grave e precisava ser visto por um serviço policial especializado. Como esta 

experiência foi um sucesso,  novas delegacias da mulher foram criadas em São Paulo, 

e em outros estados, grupos feministas e de mulheres solicitaram que se criassem 

também unidades como parte integrante e principal de uma política pública específica 

para tratar da violência impetrada contra as mulheres. 

Desse modo, segundo a pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

(FBSP) e o Datafolha (2016), todas as delegacias de polícia, especializadas e 

comuns, devem ser qualificadas para que possam atender as vítimas de estupro e 

declara que os direitos das mulheres e as questões de gênero devem ser tratados 

criteriosamente em todas as corporações policiais e em todas as instâncias de 

atendimento. De acordo com as mesmas fontes, é preciso condenar a violência contra 
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as mulheres, porém ainda assim se faz necessário discutir nas instituições como 

extinguir a violência de gênero, para que as atitudes discriminatórias cessem de se 

reproduzir e as mulheres possam realmente ser ouvidas.   

Pasinato e Santos (2008) ressaltam que as demandas feministas sofreram 

resistência governamental, como a seleção de policiais femininas para atuarem nas 

delegacias da mulher, assim os anos 90 foram marcados pelo desapontamento das 

feministas com as Delegacias da Mulher. Como não podiam ter acesso às políticas de 

segurança pública, passaram a focar a sua atenção para outras ações, como a criação 

de casas abrigo e serviços não criminais de atendimento a mulheres em situação de 

violência. As autoras afirmam que o modelo mais comum de Delegacia da Mulher é o 

que inclui serviços policiais, o qual oferece conselhos, faz mediação e investigação, 

além de atender os crimes de cunho sexual, ou não, efetuados por parceiros ou ex-

parceiros das vítimas. 

Paneghini (2018) discorre também que a mobilização feminina está inclusive 

nas ruas, em luta contra as atitudes que discriminam pessoas do sexo feminino. A 

autora traz como exemplo a Primavera das Mulheres, movimento de rua no Brasil, em 

2015, com o objetivo de lutar contra a instrumentalização religiosa do Estado e as 

sugestões provenientes dos setores mais antidemocráticos e conservadoristas do 

Congresso, cuja meta era coibir o direito das mulheres de realizar o aborto nas 

situações em que já era permitido.  

 

2.2 Definições de violência 

Segundo Krug et al. (2002), a violência pode ser definida ao utilizar força física 

contra si ou outra pessoa, com o risco de resultar em danos físicos, psicológicos ou 

até em óbito.  Por sua vez, Minayo e Souza (1998) definem violência como ações 

realizadas por pessoas, classes, grupos e até nações que provocam a morte de outros 

indivíduos, ou afetam a sua integridade física, moral, mental e espiritual. No entanto, 

Lourenço, Lisboa e Pais (1997), relatam que o conceito da palavra violência foi 

evoluindo com o passar do tempo, sendo inicialmente associado a situações nas quais 

utilizavam-se força física e posteriormente a omissão foi agregada ao conceito de sua 

definição. 
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De acordo com Casique e Furegato (2006), o termo violência provém da 

palavra vis (origem latina) e significa força, no sentido do uso da força física sobre 

outra pessoa. Para a Organização Mundial da Saúde (OMS), segundo Krug et al. 

(2002), a violência é dividida em três esferas: a auto infligida, aquela aplicada a si 

próprio; a interpessoal, acometida por uma pessoa ou um pequeno grupo e a coletiva, 

provocada por grupos grandes. 

 

2.3 Violência de gênero 

Em muitas sociedades os homens exercem o poder de determinar a conduta 

das mulheres e adolescentes, e são autorizados socialmente a castigar, punir o que 

consideram desvio, fazendo uso da violência (SAFFIOTI, 2001). 

Existem violência de gênero, violência contra mulheres, violência doméstica, 

violência intrafamiliar e diferenças entre elas. O conceito de violência de gênero é o 

mais amplo devido ao fato de abranger vítimas como mulheres e adolescentes de 

ambos os sexos. A violência contra mulheres inclui vítimas somente do sexo feminino. 

Além disso, a autora relata que a violência praticada por mulheres é quase inexistente 

quando comparada a homens, mas muito relevante em relação a crianças e 

adolescentes e ocorre principalmente em casa, por isso a nomenclatura “violência 

doméstica”. Os homens acreditam ter o direito de exercer seu poder sobre as 

mulheres mesmo já separados, se elas forem independentes e pedirem a separação, 

esse fator ainda é mais forte. Associada a violência intrafamiliar, a autora afirma que 

tem sobreposição com a doméstica, por restringir-se a pessoas ligadas por parentesco 

consanguíneo ou por afinidade, o que agrava muito a situação do sujeito agredido, e 

ela exemplifica como é mais difícil psicologicamente ser violentada, por exemplo, por 

pai, avô, irmão do que por um estranho, visto que um familiar é sempre alguém em 

quem se confia e de quem se espera proteção (SAFFIOTI, 2001). 

Schraiber et al. (2005) estão em acordo com Saffioti (2001) ao afirmar que 

quando a violência é tida como doméstica, significa que os atos foram cometidos por 

um membro da família ou por outra pessoa que more ou que tenha morado na mesma 

casa que a pessoa agredida. Sendo assim, as mulheres podem estar envolvidas 

nesse contexto tanto como agredidas, quanto agressoras, e não poucas vezes são 
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nas duas formas, pois sofrem violência impostas pelo companheiro e ainda batem nos 

filhos. 

Por sua vez, Pereira et al. (2021) afirmam que violência doméstica é 

compreendida como uma questão globalmente interligada à uma problemática que 

acomete a mulher no setor da saúde pública que indefere de seu poder aquisitivo, 

âmbito cultural, profissional ou religioso. 

Segundo a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS, 2018), a violência 

física ou sexual realizada pelo próprio companheiro atinge 60% da população feminina 

em alguns países das Américas. De acordo com o estudo, o índice mais alto da região 

pertence à Bolívia, a qual atinge 58,5% do público feminino, em seguida o Equador 

apresentando 40,4%, e logo após os Estados Unidos com 37,7%. O estudo ainda 

aponta que, no Estado Brasileiro, aproximadamente 17% das mulheres de 15 a 49 

anos sofrerão deste ato abusivo em algum instante das suas vidas. 

 

2.3.1 Violência contra a mulher  

Schraiber et al. (2005) definem violência como atos dirigidos contra a mulher 

que podem ser agressões físicas, ameaças, destratos psicológicos, abusos e ainda 

assédios sexuais. Exemplifica como falas rudes, humilhações, tapas, beliscões ou 

empurrões que podem chegar a socos, à quebra de braço, perna, nariz, queimaduras, 

tiros, uso de arma branca, ameaças diversas, sexo forçado por medo ou por coerção 

física, espancamentos, dentre tantas outras formas.   

Conforme Moura et al. (2009), historicamente qualquer tipo de violência contra 

a mulher tem sido aceita, suavizada e naturalizada no dia a dia das interações em 

diversas sociedades. Os autores constatam que, no Brasil, apenas ao final do século 

XX, essas violências passaram a ser vistas politicamente como violação aos direitos 

humanos. Os autores ainda afirmam que os parceiros íntimos são os que provocam 

violências mais severas às mulheres e as atinge de 15% a 25% em local doméstico. 

Em conformidade, Blay (2003) explica que mesmo entre países civilizados, 

independente de seus regimes políticos e econômicos, existem quadros de violência 

contra mulheres de todas as idades: assassinatos, agressões e estupros, variando na 

intensidade com a qual a agressão ocorre. O autor ressalta ainda que em países cuja 
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tradição tem a predominância da cultura masculina, o fator desse tipo de violência é 

maior do que naqueles que almejam igualar as diferenças de gênero.  

Por sua vez, Schraiber et al. (2005) trazem que, embora viver a violência de 

forma grave ou repetidas vezes para as mulheres seja algo muito frequente, nem 

sempre elas percebem isso como violência. Acreditam ser as responsáveis por terem 

provocado as agressões, as humilhações ou mesmo os abusos ocorridos, em razão 

de seu próprio comportamento inadequado ou o de todas as mulheres, devido ser 

parte da sua “essência natural” apresentarem atitudes “provocadoras”. Ainda de 

acordo com os autores, muitas mulheres pensam que a violência é apenas aquela 

provocada por estranhos, que ocorre fora de casa, sendo somente agressões físicas 

e/ou sexuais. Pelo fato dessas mulheres terem essa visão deturpada de violência, os 

mesmos autores falam que esse fator gera dificuldade para que elas percebam que a 

situação doméstica, dentre ofensas verbais ou formas físicas isoladas menos graves 

são meios de violências. Ressaltam que em termos de valor ético e de direitos 

humanos, qualquer situação de violência é grave. 

No ano de 2006, criou-se a Lei n. 11.340 que previne e coíbe a violência 

doméstica e familiar sofrida por mulheres brasileiras. Nas definições de violência 

discorridas nessa lei estão inclusas violência sexual, psicológica, patrimonial, física e 

moral. Como medidas preventivas, a lei mencionada descreve métodos como, por 

exemplo, promoção e realização de campanhas voltadas a ambientes escolares 

contra a violência, programas educacionais redirecionados a valores éticos, entre 

outros (BRASIL, 2006).  

Em relação a violência sexual, segundo a publicação do Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA, 2014), no que se refere a violência sexual, a maioria das 

pessoas responsabilizam as mulheres por usarem roupas provocantes, e também por 

não terem comportamentos adequados ao que geralmente se “espera de uma mulher 

decente”, como “ser uma respeitável mãe de família”. Portanto, no quesito direito das 

mulheres sobre seus corpos, o IPEA (2014) afirma que ainda é uma luta a ser vencida. 

De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) e o Datafolha 

(2016), em uma pesquisa realizada com homens e mulheres, 30% igualmente 

concordam que a forma como as mulheres se vestem propicia a agressão sexual, ou 

seja, optar por determinadas roupas as fazem culpadas por serem agredidas. 
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Quanto a violência psicológica, recentemente no dia 28 de julho de 2021 foi 

sancionada no Brasil a Lei n. 14.188 que: 

Define o programa de cooperação Sinal Vermelho contra a Violência 
Doméstica como uma das medidas de enfrentamento da violência doméstica 
e familiar contra a mulher previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), em todo o território nacional; e altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar a modalidade da 
pena da lesão corporal simples cometida contra a mulher por razões da 
condição do sexo feminino e para criar o tipo penal de violência psicológica 
contra a mulher (BRASIL, 2021). 

 

Sendo assim, essa Lei respalda de forma técnica e jurídica os casos nos quais 

muitas mulheres declaram que nunca foram fisicamente agredidas por seus 

companheiros, e a partir de agora será possível caminhar para enfrentar melhor a 

violência doméstica cometida contra as mulheres no Brasil (AGÊNCIA PATRÍCIA 

GALVÃO, 2021). 

De acordo com Fernandes, Ávila e Cunha (2021), mesmo a Lei Maria da Penha 

contemplando a violência psicológica no art. 7º, inc. II, somente com a Lei n. 

14.188/2021 passou a ter um tipo penal correspondente. Apenas constava essa forma 

de violência, definida como uma “violação dos direitos humanos” no art. 6º e, ao 

mesmo tempo, a conduta correspondente não configura necessariamente um ilícito 

penal e muitas condutas consistentes em violência psicológica, como manipulação, 

humilhação, ridicularização, rebaixamento, vigilância, isolamento – não configuravam, 

na imensa maioria dos casos, infração penal. Apesar de serem ilícitos civis, não 

configuravam crime. As vítimas iam registrar boletins de ocorrência por violência 

psicológica e descobriam que tais ações não eram infração penal e nem 

contravenção. O fato de não ter nem tipificação tornava muito complicado deferir 

medidas protetivas de urgência. Com a inserção do art. 147-B no Código Penal, esse 

hiato é preenchido e passa a ser crime praticar violência psicológica contra a mulher. 

Tutela-se, no “novel” crime, o direito fundamental “a uma vida livre de violência, tanto 

na esfera pública como na esfera privada” (Convenção de Belém do Pará, Decreto n. 

1.973/1996, art. 3º), principalmente a liberdade da mulher que sofreu a afronta ao 

direito de viver sem medo, traumas ou vulnerabilidades emocionais determinados 

ardilosamente por terceiro. 

A Lei n. 11.340, mais conhecida como a Lei Maria da Penha, criou mecanismos 
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para controlar a violência doméstica e familiar contra as mulheres, e para isso faz uso 

da definição de violência da Convenção de Belém do Pará (que enxerga a  

violência contra a mulher como qualquer ato ou atuação baseado no gênero, que 

provoque morte, destruição ou tormento físico, sexual ou psicológico à mulher, no 

campo público e privado). Isso retratou um marco para o progresso das políticas 

relativas aos direitos humanos, sexuais e reprodutivos das mulheres, estimando-se a 

concepção de gênero para compreendê-la. A Lei em questão prevê ainda medidas 

integradas de prevenção à violência contra a mulher, dispõe sobre a assistência e o 

atendimento policial dirigido ao público feminino que sofreu violência no âmbito 

doméstico, familiar ou de afeto, cria medidas protetivas de urgência e Juizados de 

Violência, confirmando o direito à assistência judiciária e equipe multidisciplinar de 

apoio aos juizados e às mulheres (PRATES, 2013). 

A respeito da violência patrimonial, segundo Pereira et al. (2013, p.04), 

presume-se a possibilidade de muitas mulheres não terem conhecimento que a 

“retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos pessoais” possa ser 

julgada como um crime já descrito na lei Maria da Penha, não o identificam como tal 

e não denunciam essa forma de agressão. Diante disso, a violência patrimonial 

dificilmente se mostra isolada das demais, portanto, durante as discussões o agressor 

utiliza-se do método de abstrair as posses da vítima para que a mesma se silencie e 

permaneça na situação de agressão. 

De acordo com Souza et al. (2021), a violência moral, presente na lei Maria da 

Penha supracitada, consiste em qualquer ato que contenha injúria, difamação ou 

calúnia. O ato de xingar, vazar fotos ou vídeos íntimos da vítima com o intuito de 

difamar fazer com que ela se sinta injuriada também é configurado violência moral. 

Na sequência serão abordados os fatores de risco da violência, diante dos 

quais Hayeck (2009) declara que a violência não deve ser tratada como única e 

singular, e sim como um fato inserido no dia a dia da sociedade que se manifesta de 

várias formas e contêm-se múltiplas causas. Desta forma, a autora destaca algumas 

razões de a violência ocorrer, como o mau desempenho da justiça, a impunidade, a 

crise no sistema da educação e da saúde, a corrupção, a influência dos meios 

midiáticos, a ineficiência de políticas públicas como uma forma de intervir e prevenir a 

violência, entre outros.  
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2.4 Fatores de risco da violência contra a mulher 

Conforme a autora acima mencionada, não se deve trivializar a violência antes 

de estudá-la e averiguá-la e afirma também que se deve questionar como a violência 

inseriu-se no cotidiano, como o Estado tem dado importância a este tema, que é 

necessário tratar as causas dessa práxis e ir além de buscar apenas os defeitos.  

Schraiber et al. (2005) definem direitos humanos como próprios de todas as 

pessoas, sem distinção de nacionalidade, gênero e raça e explanam violência como 

transgressão ética nas relações interpessoais dos direitos humanos. Assim sendo, o 

Estado deveria garantir às mulheres o direito a não violência à sua vida, à igualdade 

política e ao poder de se reproduzir. O fato de o Estado não ter o poder de interferir 

no lar e na família permitiu que a violência doméstica cotidiana contra mulheres e 

crianças se tornasse invisível dentro desse espaço. Deveria ser um ambiente de paz, 

mas muitas vezes é de tensão. Segundo os autores, esses conflitos são de ordens 

variadas, como desemprego, maior ascensão feminina, entre outros. 

Zaleski et al. (2010) afirmam que a violência pode ocorrer também devido ao 

consumo de álcool e apontam em suas pesquisas, com um público geral, que uma 

enorme quantidade de pessoas está sob efeito provocado pelo uso de álcool no 

momento no qual a violência acontece. Ainda conforme os autores, pessoas que 

consomem bebidas alcoólicas de maneira excessiva, consumidores sem nenhum 

controle e aqueles com outras dificuldades concernentes ao álcool, têm maiores 

chances de se ligarem a relacionamentos violentos do que os que se privam ou bebem 

de forma moderada.  

Em concordância com os autores acima, pode-se destacar a cartilha preparada 

pela Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres (SNPM, 2020). De acordo com 

o documento (p.14), existem algumas situações que favorecem a possibilidade de a 

mulher entrar em uma situação de risco de violência, são eles: 

Isolamento social; ausência de rede de serviços de saúde e proteção social 
bem estruturada e integrada; pouca consciência de direitos; histórico de 
violência familiar; transtornos mentais; uso abusivo de bebidas e drogas; 
dependência afetiva e econômica; presença de padrões de comportamento 
muito rígidos; exclusão do mercado de trabalho; deficiências; 
vulnerabilidades relacionadas a faixas etárias, raça/etnia e escolaridade. 
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O Anuário Brasileiro de Segurança Pública descreve que, em 2020, período 

que abrange a pandemia de COVID-19, foram realizadas no Brasil um mínimo de 

694.131 ligações à Polícia Militar referentes à violência doméstica, ou seja, para cada 

minuto houve 1,3 chamadas de vítimas ou de outras pessoas solicitando apoio para 

ocorrências desse tipo de violência (BUENO; BOHNENBERGER; SOBRAL, 2021).  

Para erradicar essa violência é preciso nomeá-la como tal e certamente será 

uma mudança cultural, resultado da luta de muitas mulheres e de alguns homens para 

que haja igualdade dos direitos entre os sexos e para que se possa ganhar uma ética 

de relações interpessoais que ofereça as mulheres mais dignidade (SCHRAIBER et 

al., 2005).  

Por sua vez, o Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2016) proferiu uma nota 

de suporte direcionado ao profissional dessa área, no que tange a ocorrência de 

violência contra mulheres, casos em que se deve quebrar o sigilo profissional e 

denunciar aos órgãos responsáveis. O conselho renova seu compromisso de construir 

uma sociedade com mais equidade e menos violência para a população feminina, 

começando pela notificação de todos os acontecimentos violentos contra a mulher 

atendida pelos profissionais da saúde, seja em casos nos quais a vida dela esteja em 

risco, ou a de seus terceiros.  

 

2.5 Consequências e traumas da violência contra mulheres 
 

Pereira et al. (2021) consideram violência doméstica um problema de saúde 

mundial que tem como caraterística qualquer conduta dentro de um relacionamento 

estreito que possa causar prejuízos físicos, psicológicos ou sexuais e grandes efeitos 

na saúde mental das vítimas como “trauma interpessoal, e os sintomas de transtorno 

de estresse pós-traumático”. O autor acresce “sintomas comórbidos, como depressão, 

ansiedade, suicídio, abuso de substâncias e distúrbios do sono” são os danos 

psicológicos mais mencionados por vítimas dessa violência. 

Slegh (2006) relata que as mulheres vítimas de violência doméstica para muitos 

aparentam ser loucas, no entanto, passaram por tamanho sofrimento que as afetaram 



26 
 

a ponto de virem suas vidas modificadas e muitas vezes destruídas. A mesma autora 

afirma que é preciso considerar os aspectos sociais, econômicos, culturais e políticos, 

mas que o sofrimento pessoal dessas mulheres após passarem por tais brutalidades 

fosse priorizado. Além disso, a autora coloca que as consequências da violência 

contra a mulher atingem também a sua família e a sua comunidade. 

Em concordância com a autora acima, Pitta e Oliveira (2012) afirmam que a 

violência doméstica, além de ser prejudicial para a mulher que a sofre no âmbito 

psicofísico, atinge igualmente a família devido à situação doentia e desarmônica que 

ela provoca. Os autores ainda afirmam que muitas vezes a violência psicológica 

sofrida por mulheres é silenciosa, podendo ser inaudível aos familiares, parentes e 

conhecidos mais próximos da mulher que a sofre. 

É possível afirmar que Pitta e Oliveira (2012) concordam mais uma vez com 

Slegh (2006) em relação as mulheres que sofrem violência doméstica, e estas, além 

de terem suas vidas transformadas, suas famílias e comunidade também as tem. Essa 

concordância se dá quando Slegh (2006) afirma que a mulher vítima de violência se 

vê afetada nos vários papéis que vivencia: mãe, esposa, mantenedora, entre outros. 

Os autores incluem também as crianças que fazem parte desse contexto e são 

afetadas de forma mental ao se tornarem vítimas ou perpetuadoras dessa violência 

na sua vida adulta. Por sua vez, Pitta e Oliveira (2012) pontuam que a mulher agredida 

sofre trauma transgeracional, ou seja, um impacto transferido a novas gerações.  

 Crepschi (2005) constata que a mulher vítima de violência sexual tem medo 

durante um tempo e depois diminui a intensidade, possibilitando assim inclusão ao dia 

a dia. O caráter de culpa se faz presente, segundo a autora, quando a mulher crê que 

seria capaz de impedir o acontecimento agressivo, procurando justificativa para o fato, 

quando na verdade não há. A autora pontua que a raiva aparece depois da violência 

sofrida, manifestando a procura por vingança em razão do ocorrido, portanto, a 

conduta de vitimização pode acontecer abrangendo a raiva. 

 No âmbito da saúde, a OPAS (2018) afirma que a violência contra a população 

feminina tem sequelas que implicam feminicídio, autocídio, lesões, doenças como 

Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), infecções transmitidas pelo sexo, gravidez 

indesejada, transtornos mentais, entre outros.   
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Dessa forma, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) divulgou que mais de um 

milhão de processos de violência doméstica contra a mulher tramitaram na justiça 

brasileira no ano de 2016. Além disso, a cada cem mulheres existe um processo que 

trata desse tipo de violência, dentre esses, 13,5 mil correspondem a casos chamados 

de feminicídios (BANDEIRA, 2017). 

 

2.6 Feminicídio 

Em março de 2015 foi sancionada a lei do Feminicídio (Lei n. 13.104/2015) 

qualificada como crime hediondo (Lei n. 8.072/1990) e torna-se mais grave ao ocorrer 

em momentos de fragilidade, como quando a mulher está em gestação, ou por ela ser 

menor de idade, ou na presença dos filhos, entre outros (BRASIL, 2015). 

Waiselfisz (2015) considera que a lei compreende a existência de feminicídio 

quando a agressão abrange violência doméstica e familiar, ou quando enfatiza-se 

descaso, intolerância à natureza feminina, qualificando crime devido ao simples fato 

de a vítima ser do sexo feminino. Sendo assim, o autor conclui que as agressões são 

feitas contra uma mulher de forma intencional, causando danos e prejuízos à sua 

saúde, podendo levar a sua morte. 

Segundo IPEA (2021), em 2019 ocorreu no Brasil 3.737 homicídios de 

mulheres, um número menor ao ser comparado ao ano de 2018 que obteve 4.519 

assassinatos do mesmo sexo, apontando uma redução de 17,3% aproximadamente. 

Essa quantidade de mortes do público feminino em 2019 equivale a 3,5 vítimas para 

cada 100 mil mulheres residentes no Brasil, a qual evidencia uma diminuição de 17,9% 

em comparação a 2018, quando registrou-se 4,3 vítimas para cada 100 mil habitantes 

do sexo feminino. 

Ainda conforme o IPEA (2021), ao estudar a diferença nas taxas de 

assassinatos do público feminino no Brasil, entre 2009 e 2019, observou-se que, 

apesar de ter ocorrido uma diminuição de 18,4%, no entanto, houve um aumento de 

homicídios em 14 dos 27 estados do país, os quais destacam-se Acre, Rio Grande do 

Norte, Ceará e Amazonas. 
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3. OBJETIVOS 

 

 

3.1 Objetivos Gerais  

O objetivo deste trabalho foi levantar a identificação da violência doméstica 

sofrida por mulheres e as respectivas consequências psicológicas presentes na 

literatura. 

 

3.2 Objetivos Específicos 

• Levantar dados brasileiros sobre a incidência de violência doméstica na 

população feminina; 

• Apontar e descrever os tipos de violência doméstica sofrida pelas mulheres já 

descritas na literatura; 

• Levantar informações e dados de publicação a respeito das consequências 

psicológicas na violência doméstica presentes em artigos e periódicos 

científicos de 2010 a 2021. 
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4. METODOLOGIA 

A pesquisa se deu através de uma revisão bibliográfica, que na visão da autora 

Tozoni-Reis (2009), busca entender profundamente o tema que se estuda através de 

leituras de produções literárias que abordem o mesmo tema ou similares. 

  O objetivo foi trazer à pesquisa sistematizações para refletir a respeito dessa 

temática, portanto, constituiu-se particularmente por periódicos e artigos científicos 

que abordaram o tema escolhido, disponíveis em endereços eletrônicos como: 

Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), Literatura Latino Americana e do Caribe em 

Ciências da Saúde (LILACS), Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES), Brazilian Journal of Health Review (BJHR) e Scientific Electronic 

Library Online (SCIELO). 

 Foram utilizados materiais publicados através do cruzamento das palavras-

chaves: consequências psicológicas e violência doméstica. Dentre os artigos 

científicos encontrados, foram selecionados os que estavam disponíveis em 

português, entre os anos de 2010 a 2021, e os que contemplavam o objetivo geral. 

 Foram excluídos artigos anteriores ao intervalo de tempo estabelecido, 

aqueles que abordavam a temática em outros idiomas, os que fugiam completamente 

ao tema proposto e os que traziam abordagens similares, mas com outros enfoques. 
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5. RESULTADO 

 Após submeter os artigos encontrados aos critérios de inclusão e exclusão, 

selecionaram-se cinco para contribuir com o presente estudo. 

Quadro 1 – Caracterização dos artigos selecionados a respeito das consequências psicológicas. 

AUTORES OBJETIVO MÉTODO/AMOSTRA RESULTADO 

RODRIGUES, 

R. F. (2010) 

Compreender o 

processo de 

construção da 

resiliência em 

mulheres que 

vivenciaram a 

violência sexual. 

Pesquisa qualitativa do tipo 

exploratório / Mulheres acima 

de 19 anos de idade em 

situação de violência sexual e 

que foram atendidas no 

IMMFM/SMS/RJ entre jan. de 

2007 e dez. de 2008.  

Sentimentos de medo, 

tristeza, raiva, culpa, perda; 

ansiedade, vergonha, 

isolamento social, 

desconfiança, baixa 

autoestima, desmotivação e 

desvalorização.  

SOUZA, F. B. 

C. de et al. 

(2012) 

Verificar aspectos 

psicológicos de 

mulheres que 

sofrem violência 

sexual. 

Estudo de revisão/Mulheres 

sexualmente violentadas. 

Transtorno de Estresse Pós-

Traumático-TEPT, 

depressão, ansiedade, 

transtornos alimentares, 

distúrbios sexuais e 

distúrbios do humor. 

SOARES, M. C. 

da S. et al. 

(2014) 

Identificar 

sentimentos de 

mulheres vítimas 

de violência 

doméstica. 

Pesquisa exploratória, 

descritiva, de abordagem 

qualitativa / Mulheres entre 20 

e 68 anos, com baixa 

escolaridade, convivendo em 

união estável, com o número 

de filhos entre um a treze filhos, 

sendo o tempo de convívio 

violento variante entre três e 

vinte e cinco anos. 

Medo, angústia, a culpa e as 

preocupações em relação 

ao futuro, baixa 

autoestima, a 

desvalorização de si 

mesma. 

OLIVEIRA, L. 

N. et al. 

(2017) 

Analisar a violência 

doméstica e sexual 

sofrida pela mulher 

brasileira. 

Revisão integrativa da 

literatura/ Mulher brasileira 

que sofreu violência doméstica 

e sexual (2007 à 2011). 

Medo, ansiedade, 

vergonha, isolamento 

social, insônia, sentimento 

de inferioridade e culpa, 

depressão, aborto 

espontâneo. 

PEREIRA, J. 

C.  (2021) 

Apresentar o 

contexto histórico 

da violência contra 

Pesquisa Bibliográfica de 

caráter obrigatório. 

Sintomas de estresse pós-

traumático, sintomas 

comórbidos como 
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as mulheres e suas 

consequências 

psicológicas.  

depressão ansiedade, 

suicídio, abuso de 

substâncias e distúrbios do 

sono. 

Fonte: As autoras (2021). 

 

5.1 ANÁLISE DE RESULTADOS  

Foi utilizada a análise descritiva para o processo de investigação dos dados 

obtidos, empregou-se o método de estatística descritiva que, segundo Reis e Reis 

(2002), tem como objetivo ordenar, sintetizar e detalhar os fatores relevantes de um 

conjunto de características analisadas.  

Com base nos resultados encontrados, pode-se notar a prevalência de 

consequências psicológicas, como Transtorno de Estresse Pós-Traumático (TEPT), 

ansiedade, depressão, vergonha, medo, culpa, entre outros não menos relevantes. 

O sofrimento psicológico que acomete mulheres vítimas de violência doméstica 

é uma das consequências que as impedem de viver saudavelmente, de maneira que 

a agressão pode resultar em um trauma, o qual afeta a mulher cognitiva e 

emocionalmente, gerando assim possíveis transtornos psicológicos (PEREIRA et al., 

2021).  

Dentre as consequências psicológicas está incluso o TEPT, F.43.10, que de 

acordo com o Manual Diagnóstico Estatístico DSM-V (2014), a angústia psicológica 

advinda de um episódio traumático ou de uma situação estressora é muito variável. 

Em algumas ocasiões, existe a possibilidade de os sintomas serem compreendidos 

em uma situação de ansiedade ou medo. O manual ainda pontua que o TEPT é muito 

mais comum e com maior duração em mulheres do que em homens, devido a uma 

probabilidade de essa população estar mais exposta a ambientes traumáticos, como 

abuso sexual e outros meios de violência. Além disso, a reincidência e a intensificação 

dos sintomas podem ocorrer devido as lembranças do trauma sofrido originalmente, 

das situações cotidianas estressantes ou de novos acontecimentos traumáticos. O 

agravamento da saúde, das funções cognitivas, além do afastamento social, em 
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relação as pessoas mais velhas, são meios que intensificam os sintomas de TEPT 

(DSM-V, 2014). 

Amparadas com a Lei Maria da Penha e a Lei nº 14.188, que tipifica a violência 

psicológica, de acordo com Pereira et.al (2021), as mulheres no Brasil ainda são 

vítimas de seus companheiros que são oriundos de uma cultura machista, cuja 

sociedade colabora com o silêncio e a opressão que muitas ainda sofrem. Denúncias 

de assédio, violência física e psicológica são colocadas em dúvida julgando as 

mulheres como culpadas. 

Uma forma de prevenção é conscientizar o maior número de mulheres através 

da divulgação de estudos com esse tema. Possibilitar discussões, reflexões e 

encorajamento para denúncias contra os agressores, a fim de minimizar o medo, a 

vergonha, a culpa e outros traumas acima mencionados. 

Além disso, para reduzir a reincidência da violência e consequentemente dos 

traumas encontrados nos resultados, não cabe apenas focar no público que sofre essa 

agressão, mas também naquele que a provoca. Dessa forma, Prates (2013) pontua 

que a temática a respeito de criar lugares de reflexão para homens provocadores de 

violência tornou-se mais discutida e aceita. A autora ainda afirma que ao focar apenas 

no público feminino trabalharia somente com um dos componentes envolvidos no 

contexto de violência. No entanto, ao submeter os homens a um determinado meio de 

intervenção, possibilitaria reduzir a reincidência da violência em suas relações atuais 

e futuras.  
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6. CONCLUSÃO  

 O presente estudo buscou discorrer sobre a violência doméstica sofrida por 

mulheres e as consequências psicológicas pelas quais elas passam, com o intuito de 

ampliar o campo de pesquisa sobre um tema de tamanha relevância e infelizmente 

ainda atual, a partir de uma revisão bibliográfica. 

Para compreender a temática estudada foi necessário levantar dados 

brasileiros sobre a incidência de violência doméstica e consequências psicológicas na 

população feminina, além de apontar e descrever os tipos dessa violência. 

A pesquisa possibilitou concluir que existe uma grande quantidade de artigos 

com este tema, mas pouquíssimos com o mesmo foco, pois muitos estão direcionados 

a violência contra idosos, crianças, adolescentes, entre outros. Encontrou-se 

consequências severas de ordem psicológica que atingem as mulheres vítimas de 

violência doméstica, como TEPT, ansiedade, medo, isolamento social, angústia, 

vergonha, culpa, pânico, depressão, entre outros, não menos importantes. 

Está nítido que há mudanças acontecendo nesse contexto, mas devido ao 

caráter da violência doméstica e aos preconceitos associados a ela, ainda há 

dificuldades a serem vencidas pela própria mulher que a sofre, como compreender 

que está sendo vítima desse processo cruel, o que torna um impeditivo para essa 

mulher buscar socorro. 

A violência doméstica, que hoje é uma questão de saúde pública, a qual 

provoca grandes malefícios a comunidade, requer soluções urgentes, pertinentes e 

eficazes. Aponta-se a necessidade de mais estudos com o mesmo foco abordado, 

para possibilitar uma conscientização mais ampla da sociedade a respeito da 

gravidade dessa violência. 
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